Memória de Reunião

4ª Reunião do Grupo de Trabalho para a "Definição de Padrões de Emissão de Poluentes Atmosféricos de Fontes Fixas"

Local: Curitiba 

Data: 03 e 04/11/2003

Coordenador: Claudio Darwin Alonso (SMA/SP)

Relator: Carlos Eduardo Komatsu (CETESB/SP)

Atendendo ao convite Ofício circular de 09 de outubro de 2003, para a 4ª reunião do grupo de trabalho na cidade de Curitiba, estiveram presentes representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença se encontra anexa.

Assuntos Tratados:

Foi feita uma apresentação pela representante do Instituto Ambiental do Paraná, Luciana, da legislação ambiental vigente no Estado. Foram expostos alguns conceitos e critérios adotados pelo órgão ambiental no desenvolvimento dos padrões ambientais.

A representante da FIEP, Marilia, apresentou a proposta do grupo que estudou os critérios para interpretação de dados obtidos a partir do monitoramento contínuo.

O coordenador dos trabalhos sugeriu que o texto da Resolução voltasse a ser discutido somente após a avaliação das propostas de limites de emissão, dispondo-se a continuar receber contribuições para alteração do texto por email (claudioa@cetesb.sp.gov.br).

Sugestão aprovada, o coordenador passou a apresentar o resultado dos questionários encaminhados aos participantes da 3ª reunião, com o objetivo de organizar as discussões dos limites de emissão em subgrupos regionais.

As discussões realizadas nos dois dias resultaram na proposta de trabalho a seguir:

1 – Definidas as prioridades de fontes que terão seus limites de emissão definidos  - ver tabela a seguir.

2 – Iniciar por “Processos de Geração de Calor e Energia” seguindo os passos:


2.1 os subgrupos já divididos pelas regiões coordenadas por Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná (composição dos grupos, por email, tabela 2).

Todos os subgrupos elaborarão uma pré-proposta para a fonte Caldeiras a óleo. Esta pré-proposta deve conter:

a) uma introdução que deve levar em conta (não deve ser reescrito) os itens já discutidos até agora (ver anexo 1 – corpo da resolução ainda não definitivo) porém, deve acrescentar o que julgar pertinente e for específico para esta fonte.



b) a(s) tabela(s) com os limites propostos



c) documentação referenciada que sustenta a proposição das tabelas.


2.2 – os subgrupos encaminharão seus documentos referentes às caldeiras a óleo, para o coordenador, que os redistribuirá aos outros subgrupos – prazo 09 de fevereiro 2004.

2.3 – O grupo se reúne em 1 de marco ( 5ª Reunião do GT) para concluir a redação final desta fonte.

3 – Os subgrupos estabelecidos na reunião de Curitiba, já de posse de um formato homogêneo de elaboração de “Anexos”, passam a se reunir de forma independente. Ou seja, ao contrario da primeira fonte, cada subgrupo passa a elaborar seus anexos específicos. (ver tabelas 3 a,b,c,d).

Prazo – envio ao coordenador e redistribuição – 15 de maio
4 – O Grupo de Trabalho de posse de todas as pré-propostas, as analisará e tomará uma decisão final. Essa reunião de análise, provavelmente de 3 dias, elaborará o texto na forma completa, contendo os “considerandos”, os “resolve”, os anexos de “definições” e os anexos de cada fonte considerada prioritária.  

Prazo – 15 de junho
5 – Releitura da resolução completa e encaminhamento final à Câmara Técnica

Prazo – até 15 de julho.
Estruturação dos trabalhos
Prioridade
Fonte
Codificação

1

Geração de calor
Caldeira a óleo – todos os subgrupos fazem (vapor e fluido térmico)

Todos
Rio de Janeiro
São Paulo
Minas Gerais
Paraná


Caldeira a gás natural e GLP– gás residual de processo

Rio de Janeiro  - Luiz Claudio (luizclaudiocg@ig.com.br)



Caldeira a biomassa 

Bagaço de cana – São Paulo (carlosk@cetesb.sp.gov.br)
Madeiras e derivados – Paraná – Luciana (lucianar@pr.gov.br) 



Caldeira a carvão e coque

Estados do Sul ------------- contatar


2

Geração Térmica de eletricidade 
Motores

(São Paulo) a decidir




Turbinas a Gás

Rio de Janeiro – Luiz Claudio (luizclaudiocg@ig.com.br)




3

Chumbo
Primário, secundário e baterias – São Paulo – Carlos Komatsu (carlosk@cetesb.sp.gov.br)


4

Cimenteiras
Fontes Principais – Rio de Janeiro – Luiz Claudio (luizclaudiocg@ig.com.br)


5

Siderurgia
Fontes principais –Minas Gerais – Claudia (claudiam@feam.br)


6 

Papel e celulose
Fontes Principais – Paraná – Luciana (lucianar@pr.gov.br)


7 

Refinarias
Fontes Principais – São Paulo – Carlos Komatsu (carlosk@cetesb.sp.gov.br)


8

Vidro
Rio de Janeiro – Luiz Cláudio (luizclaudiocg@ig.com.br)


9

Fertilizantes

 
Minas Gerais – Claudia (claudiam@feam.br)


10

Alumínio 
São Paulo – Carlos Komatsu (carlosk@cetesb.sp.gov.br)


11

Fundição
São Paulo - Carlos Komatsu - (carlosk@cetesb.sp.gov.br)


Além dos descritos na tabela, o Estado do Paraná (lucianar@pr.gov.br)  também fica coordenando a revisão do coprocessamento que se refere a Resolução – CONAMA 264/99.

Carlos E. Komatsu

Claudio Alonso

